
 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

COORDENAÇÃO-GERAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

NÚCLEO DE PESQUISA DE PREÇOS

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 25/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60585.000554/2023-18
 

 
Torna-se público que o Ministério da Defesa- Departamento de Administração Interna, por meio da Coordenação de Licitação – Núcleo de Pesquisa de

Preços (NUPP), realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.
 
Data da sessão: 13/06/2023
Link: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras/pt-br
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
 
1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa de licitação para aquisição de acessórios e equipamentos

de segurança e proteção, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
 
1.2 A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo.
 
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

 

ITEM  DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT 

OU
CATSER

UN QTD VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

PRAZO
DE

EXECUÇÃO 

01

PINÇÃO PARA CAPTURA E MANUSEIO DE SERPENTES E
COBRAS: pinção dobrável de comprimento entre 120 e 130 cm para
resgate de serpentes e cobras, produzido com tubo de alumínio
polido de 5/8 polegada, gatilho e pinça tipo jacaré fundidos e
polidos de grande resistência, a junção dos tubos feita por uma peça
metal com pino de travamento e as peças são tracionadas por cabo
de aço inox, punho emborrachado, manejo de serpentes até 20 kg,
peso de 200 gramas.

BR256635 UN 1 R$ 466,66 R$ 466,66

O prazo de entrega do
é de até 20 (vinte
úteis, contados 
recebimento da No
Empenho – NE, em r
única.

02

CONE FLEXÍVEL 75 CM: 75  cone sinalizador de trafego e
transito; material: borracha ultra flexível; altura aproximada:
750mm; largura mínima base: 360 mm; sapatas: mínimo 8
unidades; cor: laranja florescente; peso: entre 3,0 kg e 4,8 kg;
abertura topo: entre 3 cm e 4 cm de diâmetro para encaixe de
sinalizador luminoso; faixas: 2 unidades; cor faixa: branca reflexo
mínimo 300 candelas/lux/m2; largura faixa: 10 cm; características
adicionais: inscrição "MD" cor preta 5 cm de altura entre as faixas.

BR441520 UN 50 R$ 121,66 R$ 6.083,00

O prazo de entrega do
é de até 20 (vinte
úteis, contados 
recebimento da No
Empenho – NE, em r
única.

03

FITA DE SOLO AMARELA 30 M:  fita para demarcação de
solo  pode ser utilizada em ambientes internos e externos, mesmo
exposta às intempéries, pois é resistente à umidade e sua
durabilidade é maior do que de outras fitas adesivas, devido à sua
espessura mais grossa, 50 mm x 30m.

BR467603 UN 10 R$ 43,46 R$ 434,60

O prazo de entrega do
é de até 20 (vinte
úteis, contados 
recebimento da No
Empenho – NE, em r
única.

04

FITA DE SOLO VERMELHA 30 M:  fita para demarcação de
solo  pode ser utilizada em ambientes internos e externos, mesmo
exposta às intempéries, pois é resistente à umidade e sua
durabilidade é maior do que de outras fitas adesivas, devido à sua
espessura mais grossa, 50 mm x 30m.

BR467603 UN 10 R$ 63,77 R$ 637,70

O prazo de entrega do
é de até 20 (vinte
úteis, contados 
recebimento da No
Empenho – NE, em r
única.



05

POSTE FLEXÍVEL 75 CM: na cor laranja em poliuretano (PU) e
resistente a intempéries climáticas, com 3 faixas reflexivas brancas
do tipo prismático, altura entre 75 e 110 cm, peso de
aproximadamente 1,2 kg, diâmetro do poste de 10 cm, diâmetro da
base 20 cm, base conter 3 furos para fixação para 3 parafusos
chumbadores.

BR405986 UN 30 R$ 165,13 R$ 4.953,90

O prazo de entrega do
é de até 20 (vinte
úteis, contados 
recebimento da No
Empenho – NE, em r
única.

06

MANGUEIRAS DE INCÊNDIO DE 1 1/2" DE 15
METROS:  revestida externamente com reforço têxtil,
confeccionado 100 % em fio de poliéster de alta tenacidade e
internamente com tubo de borracha sintética, com engate tipo stroz
em latão, na cor branca, pressão de trabalho no MÍNIMO de 14
kgf/cm2 e pressão de ruptura acima de 55 kgf/cm2.

BR373754 UN 20 R$ 505,20 R$ 10.104,00

O prazo de entrega do
é de até 20 (vinte
úteis, contados 
recebimento da No
Empenho – NE, em r
única.

07

CINTOS DE FIXAÇÃO EM PRANCHA LONGA (PUSH
BUTTON): acessório utilizado em conjunto para prancha longa no
transporte de vítima, confeccionado em fitas de nylon tipo
automobilística, na cor preta, com duas travas de 0,91 m de
comprimento, largura de 5 cm, fecho macho e fivela em forma
automobilística, nas pontas de encaixe da maca.

BR372363 UN 12 R$ 109,43 R$ 1.313,16

O prazo de entrega do
é de até 20 (vinte
úteis, contados 
recebimento da No
Empenho – NE, em r
única.

08

CHAVE PARA MANGUEIRA DUPLA EM LATÃO OU
BRONZE:  Chave para engate rápido Storz diâmetro 1 1/2" x 2
1/2", projetada para engatar e desengatar conexões tipo Storz;
fabricada em latão fundido ou bronze; espessura mínima 5mm; peso
mínimo 0,150 Kg.

BR291877 UN 10 R$ 25,05 R$ 250,50

O prazo de entrega do
é de até 20 (vinte
úteis, contados 
recebimento da No
Empenho – NE, em r
única.

09

AGENTE EXTINTOR: Agente extintor para primeiro combate ao
fogo para o princípio de incêndio, composição: Benzoato de sódio,
mistura proprietária de detergente sintéticos e água, extingue
incêndios da Classe A, B, C, D e K, produto 100% biodegradável,
unidade extintora em spray, lata de 600 ml, com coldre de
transporte preta, validade mínima de 3 anos.   Modelo  “ou
equivalente, ou similar ou de melhor qualidade” ao FOGO ZERO ou
BONPET.

BR0480214 UN 36 R$ 247,00 R$ 8.892,00

O prazo de entrega do
é de até 20 (vinte
úteis, contados 
recebimento da No
Empenho – NE, em r
única.

10
TESOURA CORTA VERGALHÃO 24 POL: tesoura 24" em aço
carbono, mecanismo de alavanca dupla para facilitar corte, cabo
com empunhadura de plástico, dureza das lâminas: 58-60HRc.

BR371965 UN 2 R$ 135,64 R$ 271,28

O prazo de entrega do
é de até 20 (vinte
úteis, contados 
recebimento da No
Empenho – NE, em r
única.

11

ALGEMA DESCARTÁVEL DUPLA:  algema descartável em
nylon injetado, com duas alças laterais e travamento central com
duas travas independente em formato oito, comprimento total:
70cm, largura: 11mm e peso aproximado de 30 gr.

BR344755 UN 100 R$ 16,79 R$ 1.679,00

O prazo de entrega do
é de até 20 (vinte
úteis, contados 
recebimento da No
Empenho – NE, em r
única.

12

ESPARGIDOR (SPRAY) DE PIMENTA:  princípio ativo
capsaina, substância pela ardência nas pimentas, tipo de jato: névoa,
alcance de até 9 metros, cabo anatômico tipo pistola, tamanho: tubo
com 28 cm de altura, trava tipo extintor e com para impedir jatos
acidentais, produto não tóxico e não inflamável, capacidade: de no
mínimo 700 ml e válido por três anos.

BR458226 UN 10 R$ 584,45 R$ 5.844,50

O prazo de entrega do
é de até 20 (vinte
úteis, contados 
recebimento da No
Empenho – NE, em r
única.

TOTAL   R$ 40

 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.
2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

http://www.gov.br/compras/pt-br


d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.
2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.4.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;
2.4.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.4.5. Sociedades cooperativas.
2.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas
entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.
2.5.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:
3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49.
3.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.8.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
3.8.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213/91.
3.8.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
 
4. FASE DE LANCES
 
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote.
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado
e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que
cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento).
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo
tempo aleatório ou mecanismo similar.
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.
5.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de
preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.4.1 O prazo para envio de proposta e documentações de habilitações até 04 (QUATRO) HORAS. O não cumprimento da solicitação acarretará na
desclassificação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1. Contiver vícios insanáveis;
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços ou menor lance que:
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
 
6. HABILITAÇÃO
 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e
serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação
Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 
7. CONTRATAÇÃO
 
7.1. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
7.1.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
7.1.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.2 O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados a partir da emissão do empenho, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021.
7.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 40.930,30 (quarenta mil novecentos e trinta reais e trinta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
acima.
 
8. SANÇÕES
 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1
a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados
(procedimento deserto)
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;
9.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta
 

 

Aprovo, conforme prescreve o inciso VIII, art. 72, da Lei nº 14.133/2021.
 

 

WALDIR F. DAS N. SILVEIRA JR
Ordenador de Despesas
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ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União 

- TCU; 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETÁRIA-GERAL - SG

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E SERVIÇOS GERAIS

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO DE AQUISIÇÕES

 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 39

Processo no 60585.000554/2023-18
 

   1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

1.1. Aquisição de acessórios e equipamentos de segurança e proteção, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
CATMAT

OU
CATSER

UN QTD
VALOR ESTIMADO R$

UNITÁRIO TOTAL

 
01
 

PINÇÃO PARA CAPTURA E
MANUEIO DE SERPENTES E

COBRAS:
pinção dobrável de comprimento

entre 120 e 130 cm para resgate de
serpentes e cobras, produzido com

tubo de alumínio polido de 5/8
polegada, gatilho e pinça tipo jacaré

fundidos e polidos de grande
resistência, a junção dos tubos feita

por uma peça metal com pino de
travamento e as peças são

tracionadas por cabo de aço inox,
punho emborrachado, manejo de
serpentes até 20 kg, peso de 200

gramas.

BR256635 UN 1 R$ 466,66 R$ 466,66

02

CONE FLEXÍVEL 75 CM:75
cone sinalizador de trafego e

transito; material: borracha ultra
flexível; altura aproximada: 750mm;

largura mínima base: 360 mm;
sapatas: mínimo 8 unidades; cor:

laranja florescente; peso: entre 3,0
kg e 4,8 kg; abertura topo: entre 3

cm e 4 cm de diâmetro para encaixe
de sinalizador luminoso; faixas: 2
unidades; cor faixa: branca reflexo

mínimo 300 candelas/lux/m2;
largura faixa: 10 cm; características
adicionais: inscrição "MD" cor preta

5 cm de altura entre as faixas.

BR441520 UN 50 R$121,66 R$ 6.083,00

03

FITA DE SOLO AMARELA 30
M:

fita para demarcação de solo pode
ser utilizada em ambientes internos

e externos, mesmo exposta às
intempéries, pois é resistente à

umidade e sua durabilidade é maior
do que de outras fitas adesivas,

devido à sua espessura mais grossa,
50 mm x 30m.

BR467603 UN 10 R$ 43,46 R$ 434,60

04

FITA DE SOLO VERMELHA 30
M:

fita para demarcação de solo pode
ser utilizada em ambientes internos

e externos, mesmo exposta às
intempéries, pois é resistente à

umidade e sua durabilidade é maior
do que de outras fitas adesivas,

devido à sua espessura mais grossa,
50 mm x 30m.

BR467603 UN 10 R$ 63,77 R$ 637,70

05 POSTE FLEXÍVEL 75 CM:
na cor laranja em poliuretano (PU) e
resistente a intempéries climáticas,
com 3 faixas reflexivas brancas do
tipo prismático, altura entre 75 e

110 cm, peso de aproximadamente
1,2 kg, diâmetro do poste de 10 cm,
diâmetro da base 20 cm, base conter

BR405986 UN 30 R$ 165,13 R$ 4.953,90



3 furos para fixação para 3
parafusos chumbadores.

06

MANGUEIRAS DE INCÊNDIO
DE 1 1/2" DE 15 METROS:

revestida externamente com reforço
têxtil, confeccionado 100 % em fio

de poliéster de alta tenacidade e
internamente com tubo de borracha
sintética, com engate tipo stroz em

latão, na cor branca, pressão de
trabalho no MÍNIMO de 14

kgf/cm2 e pressão de ruptura acima
de 55 kgf/cm2.

BR373754 UN 20 R$ 505,20 R$
10.104,00

07

CINTOS DE FIXAÇÃO EM
PRANCHA LONGA (PUSH

BUTTON):
acessório utilizado em conjunto para

prancha longa no transporte de
vítima, confeccionado em fitas de
nylon tipo automobilística, na cor

preta, com duas travas de 0,91 m de
comprimento, largura de 5 cm,
fecho macho e fivela em forma
automobilística, nas pontas de

encaixe da maca.

BR372363 UN 12 R$ 109,43 R$ 1.313,16

08

CHAVE PARA MANGUEIRA
DUPLA EM LATÃO OU

BRONZE:
Chave para engate rápido Storz

diâmetro 1 1/2" x 2 1/2", projetada
para engatar e desengatar conexões

tipo Storz; fabricada em latão
fundido ou bronze; espessura

mínima 5mm; peso mínimo 0,150
Kg.

BR291877 UN 10 R$ 25,05 R$ 250,50

09

AGENTE EXTINTOR:
Agente extintor para primeiro

combate ao fogo para o princípio de
incêndio, composição: Benzoato de

sódio, mistura proprietária de
detergente sintéticos e água,

extingue incêndios da Classe A, B,
C, D e K, produto 100%

biodegradável, unidade extintora em
spray, lata de 600 ml, com coldre de
transporte preta, validade mínima de
3 anos. Modelo “ou equivalente, ou
similar ou de melhor qualidade”

ao FOGO ZERO ou BONPET.

BR0480214 UN 36 R$ 247,00 R$ 8.892,00

10

TESOURA CORTA
VERGALHÃO 24 POL: tesoura

24" em aço carbono, mecanismo de
alavanca dupla para facilitar corte,

cabo com empunhadura de plástico,
dureza das lâminas: 58-60HRc.

BR371965 UN 2 R$ 135,64 R$ 271,28

11

ALGEMA DESCARTÁVEL
DUPLA: algema descartável em
nylon injetado, com duas alças

laterais e travamento central com
duas travas independente em

formato oito, comprimento total:
70cm, largura: 11mm e peso

aproximado de 30 gr.

BR344755 UN 100 R$ 16,79 R$ 1.679,00

12

ESPARGIDOR (SPRAY) DE
PIMENTA: princípio ativo capsaina,

substância pela ardência nas
pimentas, tipo de jato: névoa, alcance
de até 9 metros, cabo anatômico tipo
pistola, tamanho: tubo com 28 cm de
altura, trava tipo extintor e com para
impedir jatos acidentais, produto não
tóxico e não inflamável, capacidade:
de no mínimo 700 ml e válido por

três anos.

BR458226 UN 10 R$ 584,45 R$ 5.844,50

 
CUSTO TOTAL GERAL ESTIMADO R$

 
40.930,30

                                                                   (*) Estimativa inicial realizada pelo Setor Demandante extraído do DFD nº 6 (6162786), Mapa Comparativo
(6319461) e Despacho nº 36 (6330428)

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados a partir da emissão do Empenho, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 40.930,30 (quarenta mil novecentos e trinta reais e trinta centavos), conforme custos unitários aposto na
tabela acima, após o Mapa Comparativo de Preços (6319461).



 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).
2.1. Este Termo de Referência utiliza os dados constantes no Documento de Formalização de Demanda – DFD nº 6 (6162786), sendo dispensada a
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares, conforme previsto no art. 14 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022.
2.2. A aquisição possui padrões objetivamente definidos por este documento com finalidade de sanar as necessidades buscando soluções que se mostrem
mais vantajosas para a Administração Pública, seguindo estritamente os Princípios do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, não obstante, na ocorrência de licitações
impossíveis e/ou inviáveis, onde a nova lei de licitações e contratos previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações, prevista no art. 75, inciso II da Lei
nº 14.133/2021, assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao
crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.
2.3. A Fundamentação da aquisição encontra-se pormenorizada na PORTARIA GM-MD n° 4385, de 26 de OUTUBRO de 2021 e autorizada pela autoridade
competente, por meio do Despacho no 1198/GEOFI/DEADI/SEORI/SG-MD, de 11 de abril de 2023 (6200250).
2.3.1. Quanto a descrição da necessidade para a aquisição de acessórios e equipamentos de segurança e proteção, visa resguardar os profissionais envolvidos
em prevenção e combate a incêndio, primeiros socorros, segurança viária, e apreensão de animais silvestres com a finalidade de atender às necessidades da
Coordenação de Segurança (COSEG) do Ministério da Defesa – MD.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021).
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada neste Termo de Referência e visa buscar soluções que se mostrem mais vantajosas para a
Administração Pública, seguindo estritamente os Princípios do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, não obstante, na ocorrência de licitações impossíveis e/ou
inviáveis, a nova lei de licitações e contratos previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações, prevista no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, assim, este tipo
de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que
ateste o referido ato.
3.2. O objetivo será alcançado com a aquisição e entrega dos itens ora licitado, com a finalidade de resguardar os profissionais envolvidos em prevenção e
combate a incêndio, primeiros socorros, segurança viária, e apreensão de animais silvestres.
3.3. Quanto ao ciclo de vida, enquadra-se como objeto de melhor desenvolvimento, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o
consumo e a disposição final, e está devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente pelos
padrões de sustentabilidade ambiental.
3.4. As especificações do produto contêm os elementos previstos conforme o Catálogo de Materiais do COMPRASNET e observa os requisitos de qualidade,
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança.
3.5. O fornecimento será efetuado de acordo com o prazo estipulado neste Termo de Referência e deverá ser entregue, rigorosamente, dentro das
especificações estabelecida no Aviso de Dispensa e seus anexos.
3.6. Para o presente objeto em tela, não existe a necessidade de manutenção e assistência técnica.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21).
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
4.1.1. Sustentabilidade:
4.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.1.1.2. A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 5º da Lei nº 14.133/2021, com o art. 6º da Instrução
Normativa/SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, Critérios e práticas de sustentabilidade e com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da
Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS, DECOR/CGU/AGU, 5ª edição, revista, atualizada, ampliada – Agosto/2022, tais como:
a) efetuar o descarte adequado do lixo e dos rejeitos tanto domésticos quanto industriais; conforme a legislação específica, se for o caso;
b) efetuar a separação e a coleta correta do lixo, além da realização das práticas de reciclagem;
c) dispor e utilizar de produtos que sejam biodegradáveis, evitando o uso de artigos feitos com plástico e outros materiais que levam muito tempo para se
decompor na natureza e podem, dessa forma, poluir ecossistemas terrestres e marinhos;
d) praticar o consumo consciente, atentando-se à certificação ambiental e procedência dos produtos;
e) utilizar embalagens recicláveis, eliminar ou limitar o uso de plásticos, reutilizar papel (reciclados), entre outros, com a finalidade de reduzir impactos
ambientais;
f)  as empresas deverão implementar a logística reversa no sentido de dar tratamento adequado aos resíduos industriais e as mercadorias que terminarem sua
vida útil, como baterias, pilhas, vidros, lâmpadas, embalagens plásticas, pneus, entre muitos outros seguimentos.
g) identificar existência de novas metodologias, soluções ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração, com menor impacto
ambiental negativo no uso de produtos e serviços, minimizando a poluição e a pressão sobre os recursos naturais; e
h)  demonstrar os resultados pretendidos e alcançados em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou
financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, bem como de melhoria da qualidade de produtos/serviços oferecidos à
Administração.
4.1.1.3. Desta forma, oferecer ao mercado produtos e serviços sustentáveis, como regra geral.
4.1.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):
4.1.2.1. Não se aplica.
4.1.3. Da exigência de amostra:
4.1.3.1. Na presente contratação não será exigida apresentação de amostra.
4.1.4. Da vedação de contratação de marca/produto:
4.1.4.1. Por tratar-se de produtos com padrões usuais no mercado, não existe a necessidade de determinação de marca ou produto.
4.1.5. Da exigência de carta de solidariedade:
4.1.5.1. Não haverá a exigência de carta de solidariedade emitida pelo fabricante.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, devido sua baixa complexidade.



 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).
5.1. Será dispensado o Termo de Contrato, sendo o mesmo substituído por Nota de Empenho - NE de Despesa, para formalização das contratações oriundas
desse processo licitatório.
5.2. O prazo de entrega dos bens é de até 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da Nota de Empenho – NE, em remessa única.
5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias úteis de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3.1. Os materiais (bens) deverão ser entregues pela CONTRATADA na Seção de Gestão de Almoxarifado da AC/MD, no seguinte endereço: Esplanada dos
Ministérios - Anexo do Bloco “O” - CEP 70052-900 – Brasília – DF.
5.3.2. Horário de entrega: das 9h às 12h e das 14h às 17h – exceto fins de semana e feriados.
5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente de forma sumária, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado, onde não deverá exceder o prazo definido.
5.7. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições:
5.8.1. Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a especificação técnica;
5.8.2. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Nota de Empenho; e
5.8.3. Entrega no prazo, local e horário previstos neste Termo de Referência.
 
6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art.
40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021).
6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 30 (trinta) dais, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, conforme o que estabelece o § I, do art. 26º, da Lei nº 8.078/1990, ou pelo prazo fornecido pelo
fabricante, se superior.
6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem
ofertado pelo período restante.
6.3. A garantia será prestada com vistas a manter os padrões mínimos do objeto em perfeitas condições, sem qualquer ônus ou custo adicional para a
CONTRATANTE.
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21).
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art.
117, caput).
7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, caput).
7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44,
31º).
7.9. Antes do pagamento da nota fiscal, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
7.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade
do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso
XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021).
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art.
75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.
8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do
Aviso de Contratação Direta.



8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.
8.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
8.5. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.6. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
8.6.1. Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
8.6.2. Prova de atendimento aos requisitos de acordo com o § 2º inciso VI do art.67 da Lei nº 14.133, de 2021, a soma dos atestados apresentados deverá
comprovar o fornecimento de quantitativos, mínimos, equivalentes a 10% (dez por cento) da quantidade total prevista para cada item.
8.6.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.
8.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
8.8. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.
8.9. Prova de atendimento aos requisitos do inciso VI, do art. 67, previstos na lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
9.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
9.1.2. Gestão/Unidade: 52101 (Ministério da Defesa);
9.1.3. Fonte de Recursos: 0100;
9.1.4. Programa de Trabalho: 05.122.0032.2000.0001– Administração da Unidade;
9.1.5. Elemento de Despesa: 33.90.30;
9.1.6. Ação 2000 - Administração da Unidade;
9.1.7. PTRES: 185213: Departamento de Engenharia e Serviços Gerais (DESEG); e
9.1.8. Subclasse CNAE 3292-2/02.
9.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir: 
9.2.1. ID PCA no PNCP: 03277610000125-0-000002/2023; 
9.2.2. Data de publicação no PNCP: 19/05/2023;
9.2.3. Id do item no PCA: 73;
9.2.4. Classe/Grupo: 7290 - UTENSÍLIOS COMERCIAIS E DOMÉSTICOS DIVERSOS; e
9.2.5. Identificador da Futura Contratação: 110404-11/2022.
 
 

 
 

RAIMUNDO NONATO MACIEL DA SILVA
Coordenador de Segurança– COSEG

 
De acordo:

 
ODILON MAZZINI JUNIOR

Diretor do Departamento de Engenharia e Serviços Gerais – DESEG
 
 
Aprovo o presente TR, de acordo com o Inciso VIII, do art. 72, da Lei nº 14.133/2021.
 
 

WALDIR F. DAS N. SILVEIRA Jr.
Ordenador de Despesas – GEOFI
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APÊNDICE I - HISTÓRICO DE CONSUMO

ITEM DESCRIÇÃO
DO MATERIAL

VALOR
UNITÁRIO

QTD.
A

LICITAR

QTD.
ADQUIRI

DA

QTD.
ADQUIRI

DA

QTD.
ADQUIRI

DA

QTD.
ADQUIRI

DA

QTD.
ADQUIRI

DA

QTD.
ESTOQUE

2023

https://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/modelos-da-lei-no-14-133-21-para-contratacao-direta


2023 2018 2019 2020 2021 2022

1 PINÇÃO PARA CAPTURA E MANUEIO DE
SERPENTES E COBRAS 625,00 1 00 00 00 00 00 00

2 CONE FLEXÍVEL 75 CM 155,00 50 14 17 15 00 00 00

3 FITA DE SOLO AMARELA 30 M 39,00 10 00 00 00 00 00 00

4 FITA DE SOLO VERMELHA 30 M 39,00 10 00 00 00 00 00 00

5 POSTE FLEXÍVEL 75 CM 115,00 30 00 00 00 00 00 00

6 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO DE 1 1/2" DE 15
METROS 570,15 20 00 00 00 00 00 00

7
CINTOS PARA IMOBILIZAÇÃO E

TRANSPORTE EM PRANCHA LONGA
MODELO AUTOMOTIVO

97,80 12 00 00 00 00 00 00

8 CHAVE PARA MANGUEIRA DUPLA EM
LATÃO 14,90 10 00 00 00 00 00 00

9 AGENTE EXTINTOR 247,00 36 00 00 00 00 00 00

10 TESOURA CORTA VERGALHÃO 24 POL 134,33 2 00 00 00 00 00 00

11 ALGEMA DESCARTÁVEL DUPLA 12,00 100 00 00 00 00 00 00

12 ESPARGIDOR (SPRAY) DE PIMENTA 875,75 10 00 00 00 00 00 00

 
 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo Nonato Maciel da Silva, Coordenador(a), em 05/06/2023, às 16:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Odilon Mazzini Junior, Diretor(a), em 05/06/2023, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por WALDIR FRANCISCO DAS NEVES SILVEIRA JUNIOR, Ordenador de Despesas, em 06/06/2023, às
10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 6330129 e o código CRC 6B52E584.



 

 

Brasília, 29 de maio de 2023. 

 

Solicito a gentileza de informar o valor para o item abaixo relacionado. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN QTD 
Valor  

Unitário 

Valor 

 Total  

  

01 
  

PINÇÃO PARA CAPTURA E MANUEIO DE SERPENTES E COBRAS: 
pinção dobrável de 127 cm para resgate de serpentes e cobras, produzido com tubo de alumínio 

polido de 5/8 polegada, gatilho e pinça tipo jacaré fundidos e polidos de grande resistência, a 
junção dos tubos feita por uma peça metal com pino de travamento e as peças são tracionadas por 

cabo de aço inox, punho emborrachado, manejo de serpentes até 20 kg, peso de 200 gramas. 

UN 1 

  

02 

CONE FLEXÍVEL 75 CM:75 cone sinalizador de trafego e transito; material: borracha ultra 

flexível; altura aproximada: 750mm; 
largura mínima base: 360 mm; sapatas: mínimo 8 unidades; cor: laranja florescente; peso: entre 

3,0 kg e 4,8 kg; abertura topo: entre 3 cm e 4 cm de diâmetro para encaixe de sinalizador 

luminoso; faixas: 2 unidades; cor faixa: branca reflexo mínimo 300 candelas/lux/m2; largura faixa: 
10 cm; características adicionais: inscrição "MD" cor preta 5 cm de altura entre as faixas. 

UN 50 

  

03 

FITA DE SOLO AMARELA 30 M: 
fita para demarcação de solo pode ser utilizada em ambientes internos e externos, mesmo 

exposta às intempéries, pois é resistente à umidade e sua durabilidade é maior do que de outras 

fitas adesivas, devido à sua espessura mais grossa, 50 mm x 30m. 

UN 10 

  

04 

FITA DE SOLO VERMELHA 30 M:  
fita para demarcação de solo pode ser utilizada em ambientes internos e externos, mesmo 

exposta às intempéries, pois é resistente à umidade e sua durabilidade é maior do que de outras 
fitas adesivas, devido à sua espessura mais grossa, 50 mm x 30m. 

UN 10 

  

05 

POSTE FLEXÍVEL 75 CM: 
na cor laranja em poliuretano (PU) e resistente a intempéries climáticas, com 3 faixas reflexivas 

brancas do tipo prismático, peso de 1,2 kg, diâmetro do poste de 10 cm, diâmetro da base 20 cm, 
base conter 3 furos para fixação para 3 parafusos chumbadores. 

UN 30 

  

06 

MANGUEIRAS DE INCÊNDIO DE 1 1/2" DE 15 METROS: 
revestida externamente com reforço têxtil, confeccionado 100 % em fio de poliéster de alta 

tenacidade e internamente com tubo de borracha sintética, com engate tipo stroz em latão, na cor 
branca, pressão de trabalho de 14 kgf/cm2 e pressão de ruptura acima de 55 kgf/cm2. 

UN 20 

  

07 

CINTOS DE FIXAÇÃO EM PRANCHA LONGA (PUSH BUTTON): 
acessório utilizado em conjunto para prancha longa no transporte de vítima, confeccionado em 

fitas de nylon tipo automobilística, na cor preta, com duas travas de 0,91 m de comprimento, 
largura de 5 cm, fecho macho e fivela em forma automobilística, nas pontas de encaixe da maca. 

UN 12 

  

08 

CHAVE PARA MANGUEIRA DUPLA EM LATÃO:  

Chave para engate rápido Storz diâmetro 1 1/2" x 2 1/2", projetada para engatar e desengatar 

conexões tipo Sortz; fabricada em latão fundido; espessura mínima 5mm; peso mínimo 0,150 Kg. 

UN 10 

  

09 

AGENTE EXTINTOR: 
Agente extintor para primeiro combate ao fogo para o princípio de incêndio, composição: 

Benzoato de sódio, mistura proprietária de detergente sintéticos e água, extingue incêndios da 

Classe A, B, C, D e K, produto 100% biodegradável, unidade extintora em spray, lata de 600 ml, 
com coldre de transporte preta, validade mínima de 3 anos. modelo igual ou superior ao FOGO 

ZERO ou BONPET. 

UN 36 

  

10 

TESOURA CORTA VERGALHÃO 24 POL: tesoura 24" em aço carbono, mecanismo de 

alavanca dupla para facilitar corte, cabo com empunhadura de plástico, dureza das lâminas: 58-
60HRc. 

UN 2 

  

11 

ALGEMA DESCARTÁVEL DUPLA: algema descartável em nylon injetado, com duas alças 

laterais e travamento central com duas travas independente em formato oito, comprimento total: 

70cm, largura: 11mm e peso aproximado de 30 gr. 

UN 100 

  

12 

 ESPARGIDOR (SPRAY) DE PIMENTA: princípio ativo capsaina, substância pela ardência 
nas pimentas, tipo de jato: névoa, alcance de até 9 metros, cabo anatômico tipo pistola, tamanho: 

tubo com 28 cm de altura, trava tipo extintor e com para impedir jatos acidentais, produto não 

tóxico e não inflamável, capacidade: de no mínimo 700 ml e válido por três anos. 

UN 10 

  

 

1.O orçamento poderá ser enviado para e-mail vanessa.oliveira@defesa.gov.br. 

2.Telefone: (61) 2023-5441 

3.Caso seja respondido neste pedido de orçamento, solicito preencher os campos abaixo. 

Empresa:                                                                                                      

Endereço:   

CNPJ:  

Telefone:                                E-mail: 

Declaramos que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas referentes ao presente orçamento, tais como: custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto do pedido. 

Validade da proposta 

 

180 (cento e oitenta) dias 

Prazo de 

execução/entrega: 

____dias. 

Data 

 

___/___/__ 

_ 

Carimbo e assinatura 
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